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PORTARIA Nº 008/2018 
 

O  PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 

DA ZONA DA MATA DE MINAS GERAIS – CISAB ZONA DA MATA, o Prefeito do município de 

Abre Campo, Senhor MÁRCIO MOREIRA VICTOR, no uso de suas atribuições legais  

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Em consonância com as exigências contidas no artigo 31 da Constituição Federal; 

e art. 76 da Lei 4320/64, e ainda os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 

101), bem como o que disciplina a cláusula trigésima nona do Contrato de Consórcio, 

CONSTITUIR a Comissão do Controle Interno deste ente interfederativo.  

 

Art. 2º - Fica nomeada a Comissão Especial de Controle Interno composto por 

representantes dos serviços de saneamento dos municípios consorciados: 

Jorge Moreira dos Santos – SAAE de Vermelho Novo; 

Joel Rodrigues Vieira - SEMASA de Carangola; 

Egmar Fernandes – SAAE de Fervedouro; e 

Joel de Paiva Pires – SAAE de Senador Firmino.  

 

Artigo 3º - Para execução das atividades, os servidores designados das autarquias dos 

municípios consorciados, não receberão nenhuma vantagem adicional, salvo, quando 

realizarem deslocamento da sede de sua autarquia, farão jus ao recebimento de diárias de 

colaborador. 

 

Artigo 4º - Fica designado como PRESIDENTE da Comissão para conduzir os processos 

de controle interno, o Sr.  Jorge Moreira dos Santos (servidor do SAAE) do Município de 

Vermelho Novo, podendo ser substituído, quando no seu impedimento pelo Sr.  Joel 

Rodrigues Vieira (SEMASA de Carangola). 

 

Artigo 5º -  A Comissão Especial de Controle Interno será responsável pela promoção dos 

relatórios em observância ao recebimento e análise dos documentos bem como pelos 
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demais atos necessários para o desenvolvimento das atividades da autarquia 

interfederativa. 

  

Art. 6º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

Cumpra-se e publique-se. 

 

 

Viçosa – MG, 13 de junho de 2018 

    

 

 

 

 

       Márcio Moreira Victor 

Presidente 


